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Resumo
A Constituição Federal de 1988 não atribui um papel de protagonismo aos municípios brasileiros no que tange às políticas 

de segurança pública. Ao longo dos anos 1990 e 2000, enquanto em outras áreas esses entes foram tornando-se cada 

vez mais relevantes, agentes da municipalização da educação, saúde e assistência social, por exemplo, o arranjo insti-

tucional da segurança pública continuou focado no papel das polícias estaduais e federais. Apesar disso, o crescimento 

da violência e criminalidade nos centros urbanos, depois inclusive em cidades interioranas e de menor porte, expôs a 

obrigatoriedade de envolvimento das prefeituras na prevenção e controle da violência. O que temos hoje são municípios, 

de diferentes portes, que quase triplicaram seus gastos com segurança pública nos últimos 20 anos e gastam 0,08% do 

PIB nessa área. Já existem mais de 1.000 estruturas de guardas civis em todo país, além de prefeitos que cada vez mais 

colocam a segurança como prioridade em seus programas de governo, atendendo à pressão social. Este artigo tem por 

objetivo analisar a participação dos municípios no financiamento da segurança pública à luz da relação federativa com 

a União e frente à centralidade que a área foi tomando na agenda urbana contemporânea

Palavras-Chave
Segurança pública. Finanças municipais. Governos locais. Municípios brasileiros.
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InTRODUçãO

A análise comparativa do quadro atu-
al brasileiro das áreas de educação, 

saúde e segurança pública indica que, apesar 
da complexidade de relações federativas origi-
nárias, principalmente da institucionalidade 
dada pela Constituição Federal (CF) de 1988, 
há importantes diferenças nos três subsistemas 
de políticas públicas, marcadas por decisões 
sistêmicas na educação e na saúde e por certa 
descoordenação e descontinuidade de políticas 
no campo da segurança pública. 

É possível identificar no texto constitucio-
nal tendências simultâneas e contraditórias 
de centralização e descentralização, sem clara 
atribuição de competências para a gerência de 
tão propalado federalismo cooperativo (AR-

RETCHE, 2004; ALMEIDA, 2005; SOU-
ZA, 2001). Se no início dos anos 1990, a “[...] 
distribuição das funções administrativas entre 
os níveis de governo [...]” (RIKER, 1987) era 
uma agenda política aberta, em construção, 
marcada por conflitos, no final dos 1990 foi 
possível perceber uma orquestração para a 
construção de sistemas públicos de saúde e 
de educação, nos quais o papel do município 
como garantidor das ações de atendimento 
básico foi se consolidando, mesmo que com 
diversas limitações e conflitos, especialmente 
no âmbito do financiamento dessas políticas. 

No plano da segurança pública, a Consti-
tuição Federal, em seu artigo 144, buscou de-
finir os mandatos e atribuições das instituições 
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encarregadas em prover segurança e ordem. O 
texto constitucional prevê a segurança pública 
como “[...] dever do Estado, direito e respon-
sabilidade de todos, é exercida para a preserva-
ção da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio” (BRASIL, 1988, art. 
144), por meio das polícias federal, rodoviá-
ria federal, ferroviária federal, civis, militares e 
corpos de bombeiros militares. Aos municípios 
cabe o estabelecimento de guardas municipais, 
se assim decidirem, destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações.

Verifica-se que na divisão de tarefas a CF de 
1988 concentrou a maior parte das atribuições 
aos Estados. Isso por que cabe a eles, por meio 
das polícias militar e civil, as funções de policia-
mento ostensivo e de polícia judiciária. A vaga 
distribuição de funções entre os entes federa-
tivos no campo da segurança pública e a não 
regulamentação do artigo 23 da CF de 1988 
ou dos parágrafos 7º e 8º do artigo 144 têm 
gerado ao mesmo tempo a sobreposição de fun-
ções e uma frouxa articulação entre os atores do 
sistema de justiça criminal, que opera, assim, a 
partir de uma lógica que estimula a competição 
por recursos escassos e não a colaboração entre 
agências (SAPORI, 2002; LIMA; SINHO-
RETTO; BUENO, 2015). Como agravante, 
a introdução dos municípios na formulação e 
execução de políticas de prevenção e combate à 
violência resultou em novas situações de fricção 
entre os atores, que se veem em um contínuo 
processo de embate político a fim de tomarem 
para si as atribuições das demais instituições1 
(COSTA; LIMA, 2014). É fundamental hoje 
refletir sobre o fato de que os entes municipais 
têm enorme expressão no tratamento da segu-
rança pública, seja porque há o reconhecimen-

to de que muitas soluções de políticas públicas 
implicam ações locais, com foco no território, 
seja porque diversos municípios passaram a 
incluir a segurança pública entre suas políticas 
prioritárias nos últimos anos, com a criação de 
secretarias de segurança urbana, guardas muni-
cipais e conselhos comunitários de segurança, 
dentre outros.

Nas duas últimas décadas esse engajamen-
to dos municípios na segurança pública foi se 
consolidando e ampliando em três diferentes 
aspectos: 1) em volume de gastos, passando de 
0,03% para 0,08% do PIB entre 2000 e 2015 
(FINBRA; SICONFI2) em priorização, pas-
sando a ocupar, na média, 0,61% das despesas 
totais dos municípios; 3) em termos de estru-
tura administrativa, com o crescimento do nú-
mero de guardas civis, chegando a 1.081 forças 
municipais, cujo efetivo é de 99 mil homens e 
mulheres (IBGE, 2015).

Todas essas mudanças, no que se refere 
ao ente federativo local, ocorreram sem que a 
Constituição tenha esclarecido qual a função dos 
municípios na atuação em segurança pública. 
Elas se deram a partir de comandos infraconsti-
tucionais e, sobretudo, em função de orientações 
estratégicas de governos. Houve, por esse movi-
mento, diferentes momentos de indução da par-
ticipação municipal na segurança, tanto através 
de programação e convênios por parte da União, 
a partir de acordos de cooperação com Estados, 
quanto por pressão social3.

Este texto é o desdobramento de uma pes-
quisa sobre financiamento da segurança públi-
ca no Brasil, que vem sendo realizada em par-
ceria entre o Fórum Brasileiro de Segurança 
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Pública e o Observatório Interdisciplinar de 
Políticas Públicas da Escola de Artes, Ciências 
e Humanidades da Universidade de São Paulo 
(EACH/USP), que já gerou publicações entre 
2012 e 2014 (PERES; BUENO, 2013; PERES 
et al, 2014; FBSP, 2012; 2014), atualizadas 
neste artigo. Para esta pesquisa, foi realizado 
um levantamento bibliográfico sobre a temá-
tica, além de organizado um banco de dados 
do período de 1996 a 2015 sobre gastos em 
segurança pública, finanças municipais, guar-
das civis e convênios dos municípios e Estados, 
a partir das informações do portal Siga Brasil 
e dos dados do Finanças do Brasil (Finbra) e 
do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 
do Setor Público Brasileiro (Siconfi). De forma 
complementar, foram realizadas entrevistas se-
miestruturadas com gestores do Ministério da 
Justiça e municipais, no ano de 20164.

O artigo está organizado em quatro seções, 
além desta introdução e das considerações fi-
nais. A próxima seção traz um breve relato do 
processo de construção e reestruturação federa-
tiva do país a partir de 1988, quando o municí-
pio conquistou status de unidade da federação, 
passando a gozar de autonomia administrativa, 
orçamentária e financeira, e os reflexos deste 
processo no financiamento da segurança públi-
ca. As seções 3, 4 e 5 apresentam os diferentes 
momentos de participação dos entes municipais 
nas políticas de segurança pública. O primeiro 
é tratado neste texto como a entrada do muni-
cípio no debate sobre segurança pública, com a 
criação de guardas municipais e a disseminação 
de experiências locais de prevenção; no segundo 
momento o município figura como ator coad-
juvante nas políticas de segurança, ao lado das 
novas estruturas criadas pela União, como a 

Secretaria Nacional de Segurança Pública (Se-
nasp) e o Plano Nacional de Segurança Pública 
(PNSP); e no terceiro, focamos o município 
como protagonista no financiamento de políti-
cas de segurança, apesar da redução das transfe-
rências do Governo Federal.

FeDeRAlISMO BRASIleIRO APóS 1988 e 

O PAPel DOS MUnICíPIOS nA SeGURAnçA 

PúBlICA

Passados 28 anos desde a promulgação da 
Constituição Cidadã, compreender o debate em 
torno do modelo que estrutura as políticas públi-
cas de segurança no país passa também compre-
ensão do federalismo como forma de organização 
do Estado brasileiro, considerando as respectivas 
atribuições de cada ente federado e suas capacida-
des de coordenação e financiamento.

Abrucio e Franceze (2007) afirmam que o 
modelo federativo estabelecido pela Constituição 
de 1988 foi fortemente influenciado pela rede-
mocratização. O período autoritário fora mar-
cado pelo alto grau de centralização de poder, e 
a nova carta constitucional pretendia caminhar 
no sentido contrário, a partir do pressuposto de 
que a descentralização propiciaria um aprofunda-
mento da democratização porque os entes sub-
nacionais seriam mais permeáveis às demandas e 
ao controle da sociedade civil. Esse período con-
solidou também a descentralização de recursos, 
tendência verificada desde o início dos anos 1980 
e fortalecida pelo aumento das transferências fe-
derais por meio de fundos de participação.

Este movimento de descentralização coin-
cidiu com a ampliação de direitos sociais, o 
aprimoramento do controle social e institucio-
nal sobre o Estado e o crescimento dos recursos 
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destinados aos municípios5 (SOUZA, 2005).  
No entanto, no campo das políticas públicas 
de segurança quase nada mudou: o sistema de 
segurança pública e justiça criminal manteve 
as mesmas estruturas e práticas institucionais 
herdadas de períodos anteriores (LIMA, 2008). 
Não foram promovidas reformas na arquitetu-
ra institucional que regulamenta o modelo de 
organização das instituições policiais e, como 
resultado, embora a Constituição Federal 1988 
tenha inaugurado formalmente o período de-
mocrático, o eixo reservado à manutenção da lei 
e da ordem guarda grandes semelhanças com as 
Constituições de períodos autoritários6.

Como dito, o atual texto constitucional, 
em seu artigo 144, dispõe sobre as atribui-
ções das instituições encarregadas de prover 
segurança pública, cabendo à União a gestão 
das forças policiais de abrangência f (PF, PRF 
e PFF) e aos Estados a gestão das polícias ci-
vis, militares e corpos de bombeiros militares 
(BRASIL, 1988, art. 144). É somente no pará-
grafo 8º que a CF estabelece que os municípios 
“[...] poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e 
instalações, conforme dispuser a lei”. 

Nem o artigo 23 da CF, que relaciona em 
12 incisos7 as diversas áreas da política públi-
ca cuja competência seria compartilhada entre 
União, Estados e municípios, menciona a se-
gurança pública. O resultado dessa indefinição 
constitucional do mandato do município no 
eixo de segurança pública foi por muito tempo 
utilizado como justificativa legal para a ausên-
cia dos atores subnacionais nas políticas de se-
gurança (KAHN; ZANETIC, 2005; RICAR-
DO; CARUSO, 2007).

Como agravante, o governo federal ficou au-
sente do debate em torno da questão no período 
pós-constitucional, o que contribuiu para a invi-
sibilidade dos municípios e para o protagonismo 
assumido pelos executivos estaduais, especialmen-
te por meio de suas polícias militares. Importan-
te destacar que, apesar dos diferentes contextos e 
coalizões, as políticas públicas que mais avançaram 
em termos de descentralização e compartilhamen-
to de atribuições na redemocratização do país fo-
ram aquelas que contaram com o protagonismo 
do governo federal na coordenação do processo. 
Essa coordenação não aconteceu apenas por meio 
da distribuição de tarefas aos entes federativos, mas 
viabilizando recursos e estabelecendo sua vincula-
ção à prestação de serviços pelos entes subnacio-
nais, o que funcionou como incentivo à adesão dos 
municípios (ABRUCIO; FRANZESE, 2007).

Na educação, por exemplo, a União indu-
ziu o processo de municipalização a partir da 
instituição do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino Fundamental e de Va-
lorização do Magistério – Fundef (CASTRO, 
2001; PERES, 2007). Já na área da saúde, o 
protagonismo do município veio a partir da 
articulação intergovernamental, que foi co-
ordenada e financiada União (ABRUCIO, 
2005). Importante destacar que esse processo 
de coordenação não aconteceu apenas com a 
distribuição de tarefas do governo federal aos 
entes federativos, mas porque estabeleceu in-
centivos financeiros de modo a induzir a ade-
são dos municípios.  

Apesar das grandes diferenças de contexto e 

coalizões que envolvem ambas, o processo de 

coordenação se deu basicamente por meio da 

vinculação do repasse de recursos financeiros 

à prestação mais controlada de serviços pelas 
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esferas de governo subnacionais, seja pela fi-

xação de metas, seja pela adoção de padrões 

nacionais de políticas públicas. (ABRUCIO; 

FRANZESE, 2007, p. 9).

Observa-se, portanto, que há uma indução 
por parte da União nas áreas de educação (en-
sino fundamental) e saúde (atenção básica), o 
que não ocorreu, nesse período, no âmbito da 
segurança pública. A atuação dos municípios 
em segurança pública entrou na agenda públi-
ca apenas a partir da segunda metade dos anos 
1990, conforme descrito na próxima seção.

MOMenTO 1: DA InvISIBIlIDADe à 

enTRADA DO MUnICíPIO nO DeBATe 

SOBRe SeGURAnçA PúBlICA

Como descrito anteriormente, o período 
compreendido entre a década de 1980 e mea-
dos dos anos 1990 é marcado pela invisibilida-
de do município no campo da segurança pú-
blica, aparecendo o ente subnacional de forma 
residual no debate. Nesse campo, a atuação dos 
municípios nesse período está geralmente asso-
ciada à criação de guardas municipais, sem, no 
entanto, uma noção precisa sobre o papel que 
estes atores deveriam desempenhar. No plano 
internacional, à mesma época, o campo da se-
gurança é marcado pelo aparecimento de teo-
rias como a do policiamento orientado a pro-
blemas e janelas quebradas (broken window), 
que ampliam o olhar sobre o fenômeno do cri-
me e da violência e incluem outros recursos e 
atores na solução dos problemas criminais que 
não apenas aqueles do sistema de segurança 
pública e justiça (KAHN; ZANETIC, 2005).

Este momento coincide também com o au-
mento dos crimes contra o patrimônio, contra 

a vida e os acidentes de trânsito, especialmente 
nas grandes cidades. Assim, a discussão sobre 
segurança pública passa a fazer parte da agenda 
social e política do país. Pressionados pela opi-
nião pública, os entes subnacionais passaram a 
ser demandados a implementar políticas que 
fizessem frente ao crescimento do crime e da 
violência. E a segunda metade dos anos 1990 
marcou o início da implementação dessas ações.

Programas com foco no controle do forne-
cimento de bebidas alcoólicas e fechamento de 
bares, divulgação de serviços como o Disque De-
núncia e ações de prevenção com foco no público 
jovem (KAHN; ZANETIC, 2005; RICARDO; 
CARUSO, 2007) passaram a compor a cartela 
de projetos dos municípios, tornando-se reco-
nhecidos pelos pesquisadores por sua efetividade 
na redução dos indicadores de criminalidade.

No plano federal, o aumento da violência 
urbana levou a um reordenamento programá-
tico no âmbito da segurança pública. Em meio 
a esse cenário de insegurança no país, o Minis-
tério da Justiça criou em 1995 a Secretaria de 
Planejamento de Ações Nacionais de Segurança 
Pública (Seplanseg), transformada em Secretaria 
Nacional de Segurança Pública em 1997.  

No início dos anos 2000 a Senasp criou o I 
Plano Nacional de Segurança Pública (PNSP), em 
um sinal da prioridade que o tema da segurança 
começou a assumir na esfera federal. O PNSP 
representou o primeiro esforço de indução e coo-
peração da União com Estados e municípios (SO-
ARES, 2007), mas correspondeu menos a uma 
política pública formulada com um propósito cla-
ro sobre o papel do governo nesta área e mais à ne-
cessidade de dar respostas a um contexto de crise8.
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Como forma de financiar as ações do PNSP 
foi criado, em 2001, o Fundo Nacional de Se-
gurança Pública9, com cinco áreas prioritárias 
de atuação: implantação de sistemas de infor-
mações e estatísticas policiais, reequipamento 
das polícias estaduais, treinamento e capacita-
ção profissional e implantação de programas de 
policiamento comunitário (COSTA; GROS-
SI, 2007). No que diz respeito aos municípios, 
a legislação que criou o FNSP permitia repasse 
às cidades que possuíssem guarda municipal, 
o que em parte explica o grande número de 
GCM no quadriênio 1999-2002. O Gráfico 
1 apresenta a evolução da criação das guardas 
municipais no Brasil por quadriênios.

Verifica-se que o primeiro crescimento 
expressivo dessas estruturas aconteceu entre 
1999-2002, seguido do período compreendi-
do entre 2003-2006. Isso significa dizer que, 
apesar da série histórica de mais de quatro dé-
cadas, 35% das guardas civis municipais foram 
criadas no início dos anos 2000.

Mesmo com a criação de um fundo para dar 
sustentação à Senasp, a ausência de visão sistêmica 
e a falta de clareza sobre o papel de cada ente fede-
rativo na implementação de políticas de segurança 
impossibilitaram a adequada utilização dos recur-
sos, levando à adoção de uma política de pulveri-
zação de verbas entre diversos entes da Federação, 

Gráfico 1 –  evolução da criação das guardas municipais, por período 
de quatro anos
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Fonte: Elaboração própria, a partir dos dados coletados na Pesquisa Municipal de Informações (MUNIC-IBGE).
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inclusive municipais. No entanto, a ausência de 
diagnóstico e foco não consolidaram uma política 
nacional de segurança pública, o que, somado às 
dificuldades de coordenação, impossibilitou a im-
plementação eficaz do plano, mantendo confusão 
sobre o papel do município nessa política. 

Nesse mesmo período a distribuição da le-
talidade violenta sofreu mudanças e os crimes 
contra a vida passaram a migrar para o interior 
dos Estados (WAISELFISZ, 2004). Em 2002 
o país registrou a maior taxa de homicídios 
desde que a série passou a ser contabilizada, 

nos anos 1970, e todos os entes federativos se 
viram fortemente pressionados a implementar 
políticas no campo da segurança pública.

Em 2003 o governo federal criou o Projeto 
Nacional de Segurança Pública, cujo capítulo IV é 
todo dedicado às reformas na esfera municipal. Isso, 
segundo Ribeiro e Patrício (2008), representou o 
momento em que os municípios passaram a dedi-
car esforços de forma sistêmica à área da segurança.

Essa alteração no papel municipal a partir 
dos anos 2000 pode ser percebida no Gráfico 2.

Gráfico 2 –  Despesas na função segurança pública, conforme ente 
da Federação. em valores de 2015 (IPCA) - em R$ Milhões
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Fonte: Elaboração própria, a partir dos dados coletados do Ministério da Fazenda – STN/Finbra e STN/Siconfi.

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015

Gov. Federal 5.84 6.45 4.85 4.84 5.18 5.34 6.72 8.70 10.2 11.8 13.6 10.1 10.7 10.7 9.89 9.03

Estados 31.5 36.2 41.8 39.3 37.4 42.6 47.0 49.5 52.1 57.0 53.2 60.4 56.0 58.0 65.6 67.6

Municípios 1.06 1.19 1.39 1.50 1.71 1.77 2.10 2.37 2.78 3.01 3.33 3.86 4.34 4.29 4.42 4.53
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O Gráfico 2 apresenta a evolução das des-
pesas empenhadas pelos três entes na função 
segurança pública, a partir de 2000. O pri-
meiro ponto de destaque é que todos os en-
tes aumentaram seus gastos em termos reais, 
ao longo do período em análise, passando de 
R$ 38,4 bilhões em 2000 para R$ 81,2 bilhões 
em 2015, um total de 1,5% do PIB (FIN-
BRA; SICONFI, 2015). É evidente, no grá-
fico, o papel preponderante dos Estados nos 
gastos com segurança pública, o que se expli-
ca, fundamentalmente, pela manutenção das 
principais forças policiais do país em termos 
de contingentes. No entanto, é importante 
destacar que os municípios, que praticamente 
não tinham despesas relevantes na década de 
1990, passaram a apresentar um crescimento 
continuado desde 2000 e mais significativo 
a partir de 2004. Esse processo inaugurou o 
segundo momento dos municípios no debate 
sobre segurança pública.

MOMenTO 2: O MUnICíPIO COMO ATOR 

COADjUvAnTe 

Como já mencionado, a partir de 2003 os 
municípios passam a dedicar esforços siste-
máticos à prevenção da violência e à coope-
ração com os governos estaduais, o que pôde 
ser verificado pelo aumento das despesas de-
claradas no Gráfico 2. Uma das explicações 
possíveis para esse fenômeno consiste na re-
gulamentação do Fundo Nacional de Segu-
rança Pública pela Lei 10.746/03, permitindo 
que municípios que não possuíssem guardas 
municipais também recebessem recursos, 
desde que tivessem outras ações, como planos 
municipais de segurança e parcerias com as 
polícias estaduais, dentre outras (RICARDO; 
CARUSO, 2007).

O uso de recursos do FNSP, no entanto, se 
deu de maneira desarticulada e pulverizada em 
distintos convênios. Segundo Grossi (2004), 
entre 2000 e 2003 a maior parte dos recursos 
foi alocada em despesas de capital para a aqui-
sição de equipamentos e material permanente 
para as polícias, guardas e bombeiros. O Gráfi-
co 3 abaixo permite ver que após esse período 
ainda se manteve a proeminência da despesa 
de capital, com exceção do ano de 2007, quan-
do o volume total de recursos foi muito maior 
que os outros anos e compartilhado com des-
pesas correntes. 

A partir de 2008, no entanto, houve uma 
tendência de queda de recursos em função do 
lançamento de outra ação no âmbito federal, 
o Programa Nacional de Segurança Pública e 
Cidadania (Pronasci), cuja previsão inicial de 
investimento era de R$ 6 bilhões até o final de 
2012. O programa buscou inovar na organiza-
ção das ações em segurança pública em relação 
ao PNSP fortalecendo o papel do ente munici-
pal, bem como de representações da sociedade 
civil na área (PEREIRA et al., 2010).

Apesar de o Pronasci representar uma gran-
de injeção de recursos na área da segurança e 
inovar no âmbito discursivo, a análise dos gas-
tos empreendidos pelo programa revela seus 
limites de implementação a partir de novas 
lógicas. Análise de Almeida (2014) sobre as 
transferências do governo federal no âmbito 
do Pronasci, por modalidade de aplicação no 
Sistema Integrado de Administração Financei-
ra do Governo Federal (Siafi) da Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN), concluiu que 32% 
dos recursos foram direcionados aos Estados e 
ao Distrito Federal, 31% foram aplicações di-
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Gráfico 3 –  Fundo nacional de Segurança Pública - Despesas 
empenhadas no ano, por natureza da despesa - em valores 
de 2015 (IPCA), em R$ Milhões

Gráfico 4 –  Convênios do Ministério da justiça com municípios: despesas 
empenhadas por ano (1996-2015). em valores de 2015 
(IPCA), em R$ Milhões.

Fonte: Elaboração própria, a partir dos dados coletados no Portal Siga Brasil10.

Fonte: Elaboração própria, a partir dos dados coletados no Portal da Transparência11.
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tade do executado em 2010. Os dados mos-
tram também que a interrupção do Pronasci 
não foi uma novidade na gestão do MJ. Houve 
importante descontinuidade na programação 
orçamentária ao longo de todo período apre-
sentado, com exceção dos programas destina-
dos aos recursos de administração da pasta e 
gasto previdenciário. O Sistema Único de Se-
gurança Pública (Susp), que é uma programa-
ção orçamentária que organiza os recursos do 
FNSP, teve volume expressivo e crescente de 
2004 até 2007, como já mencionado. Depois 
o Pronasci, que também é executado pela Se-
nasp, suplantou essa programação em termos 
de volume, demonstrando seu peso na então 
política de segurança do governo federal, e de 
certa forma esvaziando o papel do SUSP e do 
FNSP a partir de 2008.

A estruturação do Pronasci e do FUSP 
obedece a lógicas distintas e, ao que se per-
cebe, o primeiro conseguiu intensificar o 
processo de conveniamento junto aos entes. 
Talvez seja interessante pensar que a proposta 
inicial de construção do Susp, em toda sua 
complexidade de análise diagnóstica e articu-
lação entre os entes para atuação sistêmica, 
não prosperou e a transferência de recursos 
foi frustrada nesse processo. 

O Pronasci apresentava uma proposta 
menos ambiciosa em termos de regulação 
institucional entre os entes, mas é possível 
afirmar que a transferência de seus recur-
sos, especialmente por meio dos programas 
Mulheres da Paz e Projeto, foram capazes de 
induzir ações no âmbito municipal. Cidades 
como Canoas (RS) e São Bernardo do Cam-
po (SP), por exemplo, utilizaram o programa 

do governo federal para desenvolver ações de 
prevenção à violência e aprimoramento da 
gestão e que acabaram extrapolando o con-
vênio em que estavam inseridas, tornando-se 
políticas dos municípios (FBSP, 2016; AZE-
VEDO et al., 2013). É necessário destacar, 
no entanto, que essas experiências são pon-
tuais e não necessariamente representativas 
da atuação municipal, visto que há mais de 
2.500 municípios atuantes na função segu-
rança pública desde os anos 2000 (FINBRA; 
SICONFI, 2015).

MOMenTO 3: O MUnICíPIO COMO 

PROTAGOnISTA, APeSAR DO GOveRnO 

FeDeRAl

Se a primeira década dos anos 2000 foi 
marcada pelo aumento dos repasses em segu-
rança pública da União para os municípios, 
estimulando sua participação nas políticas de 
segurança, a década de 2010 tem sido caracte-
rizada pela redução dessas transferências. 

O período de 2008 a 2010 caracterizou-
-se pelo esforço de incremento dos repasses, 
facilitado pela agilidade conferida pelo Pronas-
ci. Esse programa influenciou o aumento do 
número de convênios municipais e estaduais, 
como pode ser visto no gráfico a seguir. 

No entanto, apesar de um maior volume 
de despesas conveniadas com municípios no 
período de vigência do Pronasci, em nenhum 
momento estes superam os convênios estaduais, 
como pode ser observado no gráfico 5. O fato é 
que o governo federal, apesar do discurso, sem-
pre teve seu foco voltado para a relação com os 
Estados. Se, por um lado, a grande proporção 
de recursos direcionada a eles pode ser compre-
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Gráfico 5 –  Convênios do Ministério da justiça. Despesas empenhadas e 
quantidade de convênios firmados com os municípios. em 
valores de 2015 (IPCA), em R$ Milhões

Fonte: Elaboração própria, a partir dos dados coletados no Portal da Transparência.

endida a partir do protagonismo que as polícias 
estaduais exercem na organização da segurança 
pública brasileira, esse dado revela também a di-
ficuldade da União em estimular a adoção de 
um novo modelo, assim como a falta de clareza 
por parte do ente central sobre qual papel as ci-
dades deveriam desempenhar nesse interim. 

De modo complementar, apesar dessa apa-
rente descoordenação por parte do governo 
federal e da expressiva redução no volume de 
recursos repassados aos municípios a partir de 
2012, as cidades continuaram empreendendo 
esforços consideráveis no financiamento das 
políticas locais de segurança. O Gráfico 6 apre-
senta o volume de recursos empenhados pelos 

municípios brasileiros entre 1998 e 2015, in-
cluindo a informação do porte populacional 
do município. Verifica-se que as despesas pas-
saram de menos de R$ 1 bilhão no início da 
série histórica para R$ 4,5 bilhões em 2015. 
Mostra também que, mesmo diante da redução 
dos recursos federais, os municípios continua-
ram a manter o patamar de gastos próximo a 
R$ 4 bilhões anuais, ainda que diante de várias 
dificuldades de gerar receita para essas políticas. 

Outra informação relevante acerca do fi-
nanciamento da segurança pública apresen-
tada no Gráfico 6 é que não são apenas os 
municípios de porte grande (mais de 500 mil 
habitantes) e médio (entre 100 e 500 mil) 
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